
33.721.795/0001-86

ATIVIDADES: COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO
VAREJISTA DE CAMARAS DE AR E PNEUS PARA VEICULOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS PARA
APARELHOS ELETRODOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA,
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAMENTAS MANUAIS E ELETRICAS E FERRAGENS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
CADEIRAS E MESAS PLASTICAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO FIOS, CABOS, CONDUITES LOCACAO
DE VEICULOS SEM MOTORISTA, COMERCIO VAREJISTA DE COLCHOES E TRAVESSEIROS, , REPARACAO E
MANUTENCAO DE APARELHOS ELETRODOMESTICOS FOGOES, GELADEIRAS MICRO ONDAS, AR CONDICIONADO
DOMESTICO E INDUSTRIAL, APARELHOS DE SOM, MAQUINAS DE LAVAR, TELEVISORES

1. A empresa deverá dispor de espaço para o estacionamento proporcional à demanda gerada pelo exercício da atividade, sendo
EXPRESSAMENTO PROIBIDO o uso do passeio e/ou via pública para este fim. A licença poderá ser cassada caso ocorram transtornos para
o entorno do imóvel. 2. Não poderá haver fluxo de pessoas e circulação de veículos em proporções que possam causar transtornos à
vizinhança. A operação de carga e descarga deverá ser realizada na área interna do imóvel, através de veículos de pequeno porte, em horários de
baixo fluxo do tráfego, a fim de garantir que não haja prejuízo para o tráfego local, de acordo com o Decreto 3823/2015. 3. A exibição de
qualquer comunicação visual na paisagem urbana, bem como da respectiva estrutura ou suporte de sustentação e do meio ou instrumento de
veiculação, ainda que localizado em área de domínio privado, fica sujeita à análise baseada na Lei Municipal 1.323/2008 do Alvará de
Publicidade (através de processo específico) e pagamento das respectivas taxas. 4. Não serão permitidas atividades que resultem em poluição
atmosférica e/ou sonora, gerando transtorno para os imóveis e usuários do entorno imediato do imóvel em questão. Caso se verifique que os
níveis sonoros acima do tolerável, a empresa requerente poderá ser notificada pelo Poder Público. 5. Será necessário que o imóvel esteja
devidamente equipado quanto à proteção contra incêndio e pânico, conforme normas vigentes. Deverá apresentar Laudo de vistoria técnica da
Comissão de Defesa Civil - COMDEC/SESP para as atividades que ofereçam risco, creche, escola, hospital, clínica, templo religioso, auditório,
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